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                     Exmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 
                     O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral Prefeito Municipal, Viviane 
Cristina da Silva Lemes, Secretária Municipal de Planejamento e Administração, no 
sentido de viabilizar estudo e tomadas de providencias para a viabilidade de elaboração 
de Projeto de Lei nos moldes do Anteprojeto, parte integrante desta Indicação, com a 
finalidade de conceder 01 dia de folga remunerada aos servidores públicos municipais 
efetivos, contratados e comissionados na data de seus respectivos aniversários. 
 
                     Considerando que em 22 de agosto de 2023, apresentei Projeto de Lei com 
esse objetivo, encaminhado a Assessoria Jurídica e a Comissão de Justiça, Economia e 
Finanças emitiram pareceres sugerindo que a proposta fosse transformado em 
Anteprojeto e encaminhado ao Poder Executivo para viabilidade de estudo e elaboração 
de Projeto de Lei a ser enviada a Câmara Municipal para apreciação, sanando assim vicio 
de iniciativa. Dada a importância do assunto proposto visando à valorização dos serviços 
públicos municipais do executivo e legislativo, apresento a indicação/anteprojeto para 
que o executivo analise essa possibilidade.   
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 03 de outubro de 2023. 
 

 
                   Vereador Edinho Ball, UB. 

 
 
 


